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1 – OBJETIVOS 

 
O objetivo deste documento é apresentar a proposta de contratação de prestação de Serviços de 
limpeza de caixas d’água e dedetização nas dependências da UBS Parque Industrial. 
 

2 – FORNECEDORES AVALIADOS 

 
O estudo contemplou a avaliação de 04 empresas prestadoras de serviço: 
 

 LÍDER SERVIÇOS LTDA 

 MASTER SUL DEDETIZAÇÕES 

 VALEPRAG 

 DDTEL 

3 – PARECER TÉCNICO 

 
 

4 – DADOS DA EMPRESA VENCEDORA 

 

4.1 - Razão Social: LÍDER SERVIÇOS LTDA 

4.2 - Nome fantasia: LÍDER SERVIÇOS LTDA 

4.3 - Endereço: PC Primavera, nº 240 

4.4 - Bairro: Jardim Motorama 

4.5 - Cidade: São José dos Campos 

4.6 - Est.:  SP 

4.7- CEP:  12.224-280 

4.8 - Fone / Fax:   

4.9 - E-mail:  

4.10 - CNPJ: 53.317.665/0001-90 

4.11 - CPF:                                           
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4.12 - RG:   

4.13 - Inscrição Municipal:                                                                       

4.14 - Inscrição Estadual:  

 

5 - DADOS PARA ELABORAÇÃO DO CONTRATO 
 

 
5.1 - Objeto do contrato: Prestação de Serviços de limpeza de caixas d’água e dedetização nas 
dependências da UBS Parque Industrial. 
 
5.2 - Data de início do contrato: 21 de Maio de 2020. 
 
5.3 - Valor mensal a ser pago: a título de remuneração, por força do presente contrato e de todos 
os demais encargos decorrentes, o HMTJ pagará à CONTRATADA pelos serviços prestados os 
valores conforme tabela abaixo: 
 

SERVIÇOS VALOR 

Limpeza de caixa d’água R$ 180,00 / por reservatório (semestral) 

Dedetização e desratização R$ 690,00 (mensal) 

 
  
5.4 - Valor estimado anual do contrato: Atribui-se ao preente contrato o valor global, estimado, 
de R$5.580,00 (cinco mil, quinhentos e oitenta reais). 
 
5.5 - Prazo de contratação: 6 meses. 
 
5.6 - Índice de reajuste anual do contrato: Será aplicado como índice o IGP-M e/ou 
INCTF/DECOPE/NTC dentro da periodicidade prevista. 
 
5.7 - Local da prestação dos serviços: UBS Parque Industrial. 
 
5.8 - Dia e horário da prestação dos serviços: A ser combinado entre as partes. 
 
5.9 - Utilizará aparelhos/equipamentos da contratada ou contratante (descrever): A contratada 
utilizará as dependências da unidade para realizar o serviço. 
 
5.10 - Os serviços serão prestados por sócios ou funcionários? Sócios e funcionários da 
CONTRATADA. 
 
5.11 - Condições/Prazo de pagamento: mediante envio de nota fiscal. 
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5.12 - Dados Bancários:  

5.13 - Nome e Nº do Banco: BRADESCO 

5.14 - Nome e nº da Agência: 888-5 

5.15 - Nº Conta Corrente: 277171-3 

 
Especificações técnicas: 

Referências e Hospitais em que atua:  

Outras informações: 

 

Documentos: 
 

 Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes Legais; 

 Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / CRA / entre 
outros; 

 Contrato social e última alteração; 

 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata; 

 Inscrição no CNPJ; 

 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União; 

 Certidão Negativa do FGTS (FGTS); 

 Certidão Negativa do INSS (CND); 

 Licença de Funcionamento; 

 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável); 

 Autorização ANVISA (quando aplicável); 

 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais); 

 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais). 

 

6 - QUALIFICAÇÃO DOCUMENTAL PARA FORNECEDORES 

 

  LISTA DE DOCUMENTOS PARA EMPRESA VENCEDORA  

1 
Cédula de Identidade, CPF e Comprovante de residência dos Representantes 
Legais 

2 
Inscrição nos órgãos de classe (responsável técnico e legal) - CRM / CRF / CRO / 
CRA / Entre outros 

3 Contrato social e última alteração 

4 Certidão Negativa de Pedido de Falência e Concordata 
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5 Inscrição no CNPJ  

6 Certidão Conjunta Receita Federal e Dívida Ativa da União 

7 Certidão Negativa do FGTS (FGTS) 

8 Certidão Negativa do INSS (CND) 

9 Licença de Funcionamento 

10 Alvará de Vigilância Sanitária (quando aplicável) 

11 Autorização ANVISA (quando aplicável) 

12 Inscrição nos órgãos públicos (quando aplicável) 

13 Outros documentos exigidos pela área contratante (elencar quais) 

 
 

7 - ALTERAÇÕES CONTRATUAIS (ADENDOS, ADITIVOS, ANEXOS, REAJUSTES) 

 

Folha de rosto ou e-mail da gerência ou pessoa designada (com a gerência em cópia) explicitando:  

 
 Nome da empresa e CNPJ;  

 Data de inicio da alteração;  

 Valor mensal do contrato;  

 Índice de reajuste utilizado; 

 Detalhamento da cláusula (texto da mesma) a ser alterada 

 Motivo da alteração:  

a. Reajuste (informar o motivo do reajuste, por exemplo, aniversário do contrato, dissídio 

ou negociação entre as partes); 

b. Modificação das bases contratuais (especificar acerca das alterações). 

 

 

 



REGULAMENTO DE CONTRATAÇÕES DE OBRAS, SERVIÇOS E COMPRAS DO 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – HMTJ/O SS. 

 

Capítulo I:  

Das Disposições Gerais  

Art. 1º. O presente Regulamento estabelece normas para a contratação de obras, serviços e 
compras, no âmbito dos serviços e gerenciamento de unidades públicas sob a gestão do 
HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS – HMTJ/OSS, qualificado como 
Organização Social de Saúde – OSS.  

Art. 2º. A contratação de obras, serviços e compras do HMTJ/OSS no gerenciamento de 
unidades públicas no âmbito das unidades públicas sob gestão da entidade serão feitas de acordo 
com as normas estabelecidas neste Regulamento e com o disposto em seu Estatuto Social.  

Art. 3º. O cumprimento das normas deste Regulamento destina-se a selecionar, dentre as 
propostas apresentadas, a melhor proposta para o HMTJ/OSS, mediante julgamento objetivo, 
devendo ser observados os seguintes princípios: I. razoabilidade; II. eficiência; III. qualidade; 
IV. Economicidade 

Capítulo II:  

Dos procedimentos de aquisição Seção I: Disposições gerais  

Art. 4º. Os procedimentos de contratação de obras, serviços e compras deverão conter a 
aprovação da Administração, podendo, a seu critério, ser a função, delegada a pessoa ou órgão 
de sua confiança.  

Seção II: Das compras  

Artigo 5º. Entende-se por compra toda aquisição remunerada de bens ou serviços para 
fornecimento de uma só vez ou parceladamente. 

Parágrafo primeiro – As compras de bens e serviços serão feitas mediante a apresentação de, ao 
menos 3 (três) orçamentos ou propostas as quais poderão ser apresentadas por e-mail, fax, 
lances eletrônicos, lances presenciais ou qualquer outro meio lícito, transparente e eficiente 
adotado pela entidade, como critério de recebimento das propostas.  

Parágrafo segundo – Poderá, entretanto ser dispensada a apresentação do número mínimo de 
orçamentos ou propostas previstos no parágrafo anterior, nos casos de urgência/emergência, em 
caso de ausência de proposta após comprovado o convite ou nos casos de dispensa ou 
inexigibilidade previstos no presente Regulamento.  

Artigo 6º. O processo de compra/aquisição compreenderá as seguintes etapas: 

I. qualificação de fornecedores; 

II. requisição de compra;  

III. pesquisa de mercado;  

IV. solicitação de orçamentos/proposta;  

V. avaliação da melhor oferta/proposta;  

VI. emissão da Ordem de Compra. 



 

Artigo 7º. A requisição de compra deverá conter:  

I. caráter da aquisição: se normal ou em regime de urgência: a) no caso de compras por meio do 
regime de urgência, o solicitante deverá fornecer subsídios para o perfeito atendimento da 
solicitação e da configuração do estado de urgência;  

II. descrição da compra: que deverá necessariamente conter: a) especificações do bem/serviços; 
b) definição de quantidade e unidade do bem; c) informações técnicas e demais características 
que permitam sua aquisição/contratação.  

Parágrafo único – Para fins do inciso I, “a” do presente artigo considera-se de urgência toda 
aquisição de bens indisponíveis em estoque e que necessitem de utilização imediata, bem como 
de serviços quando necessários para normalizar as atividades regulares das unidades 
interessadas, sobretudo as ligadas ao atendimento assistencial. Poderão as unidades, dado o grau 
de urgência, adquirir bem ou serviço com recursos próprios ou para pagamento posterior, 
mediante autorização de seus responsáveis. 

 

Seção III: Das Obras e Serviços de Engenharia  

Art. 8. Entende-se por obra toda construção, reforma, adequação, fabricação, recuperação 
ampliação ou restauração, total ou parcial dos bens imóveis da entidade, ou aqueles por ela 
locados, ou sob sua gestão, realizada por execução direta ou indireta. Por serviço de engenharia 
entende-se toda atividade destinada a obter determinada utilidade de interesse para a 
Administração, tais como: demolição, conserto, instalação, montagem, operação, conservação, 
reparação, adaptação, manutenção ou trabalhos técnico-profissionais. 

 

Parágrafo primeiro – A forma e o regime de execução serão escolhidos pela Administração da 
entidade, cabendo à mesma, a abertura de processo para seleção da melhor proposta e a dispensa 
ou a inexigibilidade do certame concorrencial, na forma do presente Regulamento.  

Parágrafo segundo – Para contratação das obras e serviços de engenharia deverão ser 
consultadas, sempre que possível, 3 (três) empresas. Os estudos preliminares e os projetos 
deverão considerar, principalmente os seguintes requisitos: 

I. segurança;  

II. funcionalidade e adequação;  

III. economia na execução, conservação e operação; 

IV. possibilidade de emprego de mão-de-obra, materiais, tecnologia e matérias-primas 
existentes no local para execução, conservação e operação; 

V. adoção das normas técnicas, de saúde e de segurança do trabalho adequadas;  

VI. experiência anterior, regularidade jurídica, fiscal e adequada situação financeira da empresa;  

VII. impacto ambiental; 

 

Parágrafo terceiro – Os serviços dos quais trata a presente Seção poderão ser contratados por 
meio de pregão, leilão ou lances, quer sejam presenciais ou eletrônicos. 



 

Seção IV: Dos Serviços Técnicos Especializados  

Art. 9. Entende-se por Serviços Técnicos Especializados aqueles relativos a:  

I. profissionais e serviços da área de saúde, tais como: (a) médicos e equipes médicas, em suas 
especialidades, fornecedores de mão de obra e equipamentos; (b) técnicos e equipes técnicas 
fornecedoras de mão-de-obra e equipamentos, diagnose e terapia; (c) treinamento e 
desenvolvimento específicos da área da saúde; (d) profissionais ligados à produção técnica 
científica específica da área objeto da contratação. 

 

II. outras atividades especializadas, tais como: (a) estudos técnicos, planejamentos e projetos 
básicos e executivos; (b) pareceres, perícias e avaliações em geral; (c) assessorias ou 
consultorias técnicas e auditorias financeiras ou tributárias e serviços jurídicos; (d) fiscalização, 
supervisão, administração ou gerenciamento de obras ou serviços; (e) patrocínio ou defesa de 
causas judiciais ou administrativas; (f) treinamento e desenvolvimento de pessoas. 

 

Art. 10. Para a contratação dos serviços previstos nesta Seção será necessária seleção criteriosa 
do prestador de serviços, considerando a idoneidade, a experiência, a reconhecida qualidade e a 
especialização do contratado, dentro da respectiva área. 

 

Seção V: Da dispensa e da inexigibilidade de Procedimento Concorrencial 

 

Art. 11. São casos de dispensa do procedimento previsto no artigo 5º, parágrafo primeiro: 

I. na aquisição de perecíveis;  

II. Telefonia e jornais de grande circulação;  

III. para contratações de Serviços Técnicos especializados, previstos na Seção IV do presente 
Regulamento;  

IV. para os demais casos desde que justificados pela unidade requisitante, após prévio parecer 
da Administração. 

 

Art. 12. São casos de inexigibilidade do procedimento previsto no artigo 5º, parágrafo primeiro: 

 

I. para impressão nos Diários Oficiais;  

II. na contratação de fornecimento de energia elétrica, água e gás encanados;  

III. Correios;  

IV. nos casos de fornecedor e/ou representante exclusivo;  

V. nos casos previstos como regime de urgência;  

VI. quando da impossibilidade de competição, desde que adequadamente demonstrada. 



 

Capítulo III: Dos Contratos  

 

Art. 13. As contratações de obras, serviços terceirizados, serviços técnicos especializados, 
alienações, locações e aquisições de bens imóveis deverão ser objeto de contrato elaborado pela 
entidade, em acordo de termos com a parte contrária, atendendo aos preceitos e requisitos legais 
do presente Regulamento, do Estatuto Social da entidade, do Código Civil e legislações que 
disponham sobre a matéria.  

Parágrafo primeiro – Os contratos deverão ser instruídos com documentos necessários à regular 
contratação dos mesmos. 

Parágrafo segundo – Para aquisição de bens com entrega imediata e integral, dos quais não 
resultem obrigações futuras, inclusive assistência técnica, o termo de contrato é dispensável, 
podendo ser substituído pela ordem ou acordo de compra, respeitados os procedimentos de 
aquisição previstos no presente Regulamento. 

 

Capítulo IV: Das Disposições Finais  

 

Art. 14. Os casos não previstos nesse Regulamento serão decididos pela Administração da 
entidade sendo submetidos ao respectivo Conselho, na primeira oportunidade.  

Art. 15. O presente Regulamento entrará em vigor na data de sua publicação, não prejudicando 
atos jurídicos e fatos perfeitos decorridos ou continuados até a presente data.  

Art. 16. – Ficam revogadas todas as disposições anteriores que conflitem ou mesmo deliberem 
sobre questões previstas nos dispositivos contidos no presente Regulamento. 

 



 
 
 
 

 

São Jose dos Campos, 30 de Abril de 2020. 

 

TÍTULO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE DESINSETIZAÇÃO E DESRATIZAÇÃO. 

 

CLIENTE: UBS PARQUE 

A/C JULIANA / CRISTIAN 

E-MAIL:               

            

INTRODUÇÃO: 

Atendendo à solicitação de Vsa. Apresentamos o orçamento de nossa empresa, para execução 

dos serviços de desinsetização e desratização. 

 

1. SERVIÇOS PROPOSTOS: 

A seguir são apresentados os procedimentos que serão adotados nos tratamentos: 

 

 DESINSETIZAÇÃO: 

Pulverização 

Aplicação da calda inseticida através de equipamentos de pressão com bombeamento 

constante, que promovem o fracionamento do líquido em gotas que variam de tamanho em 

micrõmetros, na dependência da unidade geradora. Este processo é basicamente utilizado no combate 

a insetos rasteiros para aplicação em frestas e cavidades. 

A pulverização será realizada através de pulverizadores que reciclam o produto fazendo com 

que ele se cristalize no ambiente tratado. Com isso, obtemos uma maior eficiência e durabilidade na 

aplicação. Serão utilizados inseticidas a base de piretróide em forma de concentrado emocionável em 

água, garantindo assim maior segurança para o aplicador e as pessoas que posteriormente utilizarem o 

ambiente.  

Os produtos utilizados são os mais avançados que existem no mercado, isentos de metais 

pesados, aprovados pela Secretaria de Saúde do Estado de São Paulo e Vigilância Sanitária. 

 

 



 
 
 
 

 

Controle em Gel 

É a aplicação de inseticida em forma de gel, que são distribuídos em pequenas gotas por todo 

ambiente. Esse tipo de aplicação é muito utilizado em áreas de UTI (hospitais), áreas de produção de 

alimentos e locais em que as pessoas não possam desocupar o ambiente a ser tratado.  

 As vantagens da utilização desse gel em relação aos produtos líquidos são: Praticidade (Não é 

necessário desocupar o local para controlar as pragas), Segurança (Não existe risco de contato entre as 

pessoas e o produto utilizado) e Eficiência (Por se tratar de produtos altamente atrativos, são ótimos 

aliados em locais com alta infestação de formigas e baratas). 

O produto age logo após o início da aplicação, em até sete dias toda a colônia de baratas e 

formigas foi atingida com o produto.  

 

 DESRATIZAÇÃO: 

Iscagem 

Aplicação iscas atrativas em pontos isolados ou estratégicos, de passagem ou esconderijo de 

roedores. A LIDER trabalha com quatro tipos de iscas diferentes para eliminação de roedores: 

1. Iscas parafinadas. 

2. Iscas em sementes. 

3. Pó contato. 

4. Bio-iscagem (NOVIDADE NO MERCADO!) 

 

A utilização dos diferentes tipos de produtos permite a atração de todas as fases da vida dos 

roedores, atacando a infestação por completo. Será feita a desratização colocando-se iscas por toda a 

extensão dos comércios, forro, em bueiros e em armadilhas que serão distribuídas estrategicamente, e 

tudo mais que se fizer necessário para o controle efetivo. 

 

2. LOCAIS ONDE OCORRERÃO OS TRATAMENTOS:  

Os controles químicos devem ser executados em toda a área comum construída do local que 

totaliza m² e o entorno completo. 

 

 



 
 
 
 

 

3. PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS: 

Os produtos que serão utilizados no tratamento de desinsetização é uma mistura de inseticidas 

que contém princípios ativos carbamato, piretrinas e piretróides, encapsulado em uma membrana 

especial e  

disperso em solução aquosa. A encapsulação dos ingredientes ativos serve para minimizar os riscos de 

exposição do aplicador ao produto e aumentar seu efeito residual; 

 

 

 

 

 

 

 

 

 

4. ENCARGOS DA LIDER 

 

- Executar integralmente os serviços propostos, conforme recomendações técnicas vigentes para o 

tratamento de pragas urbanas; 

- Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários; 

- Empregar mão de obra especializada, uniformizada e portando todos os EPI’S recomendados; 

- Fornecer CERTIFICADO dos serviços executados, devidamente aprovados e registrado na Vigilância 

Sanitária; 

 

5. ENCARGOS DA CONTRATANTE: 

- Não permitir a circulação de pessoas nos locais a serem tratados durante a execução dos serviços; 

- Seguir os prazos recomendados permanecendo fora do local após a aplicação dos produtos 

domisanitários; 

- Animais domésticos devem permanecer fora do local no prazo recomendado para a raça; 

- Cumprir com os as datas e horários agendados com a Líder Serviços Eficientes; 

GRUPO QUIMICO: Carbamatos 

AÇÃO TÓXICA: Distúrbios sensoriais cutâneos, hipersensibilidade, neurite periférica. 

ANTÍDOTO: Atropina 

REGISTRO NO MS: 3.1606.0083.001-9 

GRUPO QUIMICO: Piretrinas e Piretróides 

AÇÃO TÓXICA: Distúrbios sensoriais cutâneos, hipersensibilidade, neurite periférica. 

ANTÍDOTO: Anti-histamínicos e tratamento sintomático 

REGISTRO NO MS: 3.1834.0049.001-9 

 



 
 
 
 

 

- Fornecer, quando necessário, água e energia elétrica para a execução dos serviços; 

6. ORÇAMENTO: 

 CONTRATO DE 06 MESES APLICAÇÃO MENSAL: 

Dedetização e desratização: R$ 690,00 cada aplicação 

 CONTRATO DE 06 MESES APLICAÇÃO BIMESTRAL: 

Dedetização e desratização: R$ 970,00 cada aplicação 

 

7. GARANTIA: 

        A presente proposta oferece garantia de acordo com contrato aos serviços prestados. Os 

serviços estão assegurados através da emissão de certificado. A LIDER oferece aos seus clientes toda a 

documentação necessária para fins de fiscalização. 

 

8. VALIDADE DA PROPOSTA: 

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias a partir desta data. 
 
A LIDER está à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais. 
 
Na expectativa de aprovação, despedimo-nos. 
 
Atenciosamente, 

 

CAMILA 

LIDER SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 53.317.665/0001-90 



 
 
 
 
São Jose dos Campos, 14 de Maio  de 2020. 

TÍTULO: EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS DE LIMPEZA E HIGIENIZAÇÃO DE RESERVATÓRIOS DE ÁGUA. 

CLIENTE: UPA PARQUE 

A/C: JULIANA 

 

 

INTRODUÇÃO:  

Atendendo à solicitação de Vsa. Apresentamos o orçamento de nossa empresa, para execução 

dos serviços de limpeza e higienização de reservatórios de água. 

1. ESTUDO DE CASO:  

Esse serviço aplica-se a todas as caixas d’ água e reservatórios de água potável e industrial – tanto 

elevados como subterrâneos. O conselho mundial de saúde recomenda, para uma boa higienização e 

para manter aportabilidade das águas armazenadas em caixas e reservatório, que seja efetuada a 

lavagem e desinfecção dos mesmos a cada 6 (seis) meses. Após a lavagem é feita a desinfecção das 

laterais e fundos, com hipoclorito de sódio, um dos melhores bactericidas do mercado e as dosagens 

são inócuas à saúde do homem.  

Nosso método de trabalho segue as técnicas desenvolvidas pela CETESB. Mantemos uma sala 

específica para limpeza, higienização e armazenamento dos materiais utilizados nesse trabalho, 

embalando-os para a próxima utilização. 

 
2.  SERVIÇOS PROPOSTOS:  

A seguir são apresentados os procedimentos que serão adotados nos tratamentos:  

a. Limpeza 

A limpeza das caixas com capacidade até 30.000 l é realizada utilizando-se panos, esponjas, e 

vassouras não abrasivas para realizar a remoção da sujeira impregnada em toda parede e fundo da 

caixa.  



 
 
 
 

Caixas com capacidade superiores é utilizado equipamento de jato d’água utilizado com pressão 

regulável para lavagem das paredes se preocupando com a integridade da impermeabilização dos 

reservatórios.  

 

b. Desinfecção:  

A desinfecção é realizada através de hipoclorito de sódio, que é adicionado a 2gua dos 

reservatórios, para destruição dos agentes patogênicos. 

3. LOCAIS ONDE OCORRERÃO OS TRATAMENTOS:  

A limpeza e desinfecção dos reservatórios são realizadas in loco, sendo necessário: 

1. A lavagem da caixa é com uma máquina higienizadora, o funcionário não entra na caixa é 

feita através de sucção e não há necessidade de esvaziar as caixas; é colocado pastilhas de 

hipoclorito de sódio, para eliminar as bactérias; O tempo de execução de lavagem é mais 

rápido e não tem transtorno da falta de água; 

2. Ter acesso e condições para execução dos serviços. 

 

4. PRODUTOS A SEREM UTILIZADOS:  

O produto utilizado para desinfecção das caixas e reservatórios de água são pastilhas de hipoclorito 

de sódio, de acordo com as medidas estabelecidas pelo ministério da saúde.  

Nome Químico: Dicloro-s-triazinatriona de Sódio 

Nome Comum: Dicloroisocianurato de Sódio 

Familia Química: Cloroisocianuratos 



 
 
 
 
Numero CAS: 2893-78-9 

Aplicação: Desinfecção de superfícies e utensílios em cozinhas industriais, desinfecção de alimentos e 

água potável. 

5. ENCARGOS DA LIDER  

- Executar integralmente os serviços propostos, conforme recomendações técnicas vigentes para o 

tratamento de pragas urbanas; 

- Fornecer todos os materiais e equipamentos necessários; 

- Empregar mão de obra especializada, uniformizada e portando todos os EPI’S recomendados; 

- Fornecer CERTIFICADO dos serviços executados, devidamente aprovados e registrado na Vigilância 

Sanitária; 

 

6. ENCARGOS DA CONTRATANTE:  

- Não permitir a circulação de pessoas nos locais a serem tratados durante a execução dos serviços; 

- Cumprir com os as datas e horários agendados com a LIDER SERVIÇOS 

 

7. ORÇAMENTO E CONDIÇÃO DE PAGAMENTO  

Limpeza das caixas d’água: R$ 130,00 cada (COM GARANTIA DE 3 MESES) 

Limpeza das caixas d’água: R$ 180,00 cada (COM GARANTIA DE 6 MESES) 

 

 

8. GARANTIA:  

A presente proposta oferece garantia dos serviços de limpeza de caixa d’água. Os serviços estão 

assegurados através da emissão de certificado. A LIDER oferece aos seus clientes toda a documentação 

necessária para fins de fiscalização.  

 

 



 
 
 
 

 

9. VALIDADE DA PROPOSTA:  

A presente proposta é válida por 30 (trinta) dias a partir desta data.  

 

A LIDER está à inteira disposição para quaisquer esclarecimentos adicionais.  

 

Na expectativa de aprovação, despedimo-nos.  

Atenciosamente,  

 

CAMILA 

LIDER SERVIÇOS LTDA. 

CNPJ 53.317.665/0001-90 



 

O SENHOR É O MEU PASTOR, NADA ME FALTARÁ! 
DDTEL-1065/20  28 MAR 2020 

 
 
 
 

 

 

 

UBS PARQUE INDUSTRIAL 
Atenção Sra. JULIANA 
 
 
 
 
A DDTEL COMERCIAL EIRELI, empresa estabelecida desde 1984 em São José dos 
Campos atua com uma filosofia solidamente assimilada por todos os seus funcionários 
tendo como principio estabelecer com seus clientes, uma relação que não seja 
meramente comercial e sim de parceria.  
 
LAVAGEM E DESINFECÇÃO DOS RESERVATORIOS DE AGUA 

Por mais limpa que seja a água fornecida por um sistema de reservatório de água, 
com o tempo há uma forte tendência a concentração de impurezas nas paredes, 
tornando-se um meio propício para afetar a saúde dos usuários, além do 
desenvolvimento de algas e microrganismos. 
 
Um processo correto de limpeza é a remoção das incrustações e partículas sólidas. 
O objetivo da limpeza é a prevenção de doenças causadas por microrganismos e 
mesmo às impurezas acumuladas no fundo e nas paredes dos “depósitos” de água. 
 
Para que a água armazenada nas caixas tenha sua potabilidade preservada, é 
importante que os reservatórios permaneçam devidamente vedados e protegidos, 
bem como sejam limpos e desinfetados a cada 06 meses. 
 
TÉCNICAS EMPREGADAS 
Esgotamento das caixas por processo de sucção com bomba e escovagem das caixas. 
Desinfecção com Hipoclorito de Sódio em solução concentrada. 
Reabastecimento, deixando o reservatório pronto para utilização. 

 
Apresentamos nossa proposta para execução de serviços de  
 
ITEM I – EXECUÇÕES MENSAIS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 08 CAIXAS DE AGUA DE 1000 LITROS 
 
R$ 1.440,00 (mil quatrocentos e quarenta reais) mensais. 
 
ITEM II – EXECUÇÕES TRIMESTRAIS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE 08 CAIXAS DE AGUA DE 1000 LITROS 
 

R$ 1.680,00 (mil seiscentos e oitenta reais) trimestrais.  
 
 
FORMA DE PAGAMENTO 

Nota fiscal acompanhada de boleto bancário registrado para 28 dias e não serão 
aceitos pagamentos através de depósito bancário. 

 
 
LUIZ PAULO - DEPARTAMENTO COMERCIAL 
(12) 2139-8426 / (12) 99745-8984 / luiz@ddtelcom.com.br 
 

mailto:ddtelcom@ig.com.br


  

 

Sua Saúde em primeiro lugar! 

ORÇAMENTO 
Nº. ORÇ04052020 

  (12) 3966-1778 
 
 (12) 98878-2212 

Rua Antônio José de Matos Lima, 300 

CEP.: 12239-031 | Res. União – São José dos Campos – SP 

E-mail: mastersul@mastersuldedetizadora.com.br 

Site: www.mastersuldedetizadora.com.br 

HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS 
UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE INDUSTRIAL 
RUA GOIANIA 495  
A/C JULIANA 
 
  
 
 
 

Data de 
Vencimento 

Condições de Pagamento 

04/06/2020 A vista 

 

Qtde. Descrição Preço Unitário Total da Linha 

 DEDETIZAÇÃO(externa)(interna) Por 
aplicação 

7.900,00 

 DESRATIZAÇÃO (externa)(interna) Por 
aplicação 

7.900,00 

 LAVAGEM CAIXA DE AGUA  A CADA 03 
MESES 

3.200,00 

 
 

 
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

  
  

 
Total 19.000,00 



  

 

Sua Saúde em primeiro lugar! 

ORÇAMENTO 
Nº. ORÇ04052020 

  (12) 3966-1778 
 
 (12) 98878-2212 

Rua Antônio José de Matos Lima, 300 

CEP.: 12239-031 | Res. União – São José dos Campos – SP 

E-mail: mastersul@mastersuldedetizadora.com.br 

Site: www.mastersuldedetizadora.com.br 

HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS 
UNIDADE BASICA DE SAUDE PARQUE INDUSTRIAL 
RUA GOIANIA 495  
A/C JULIANA 
 
  
 
 
  



  

 
  (12) 3966-1778 

 
 (12) 98878-2212 

Rua Antônio José de Matos Lima, 300 

CEP.: 12239-031 | Res. União – São José dos Campos – SP 

E-mail: mastersul@mastersuldedetizadora.com.br 

Site: www.mastersuldedetizadora.com.br 

Sua Saúde em primeiro lugar! 

Prezado (a) Senhor (a): JULINA 

  A Master sul é uma empresa prestadora de serviços, especializada em 

Controle de Pragas Urbanas, limpeza e desinfecção de reservatórios de 

água, potabilidade, tratamento de esgoto, desentupimento entre outros. 

  Segue o detalhamento da proposta de prestação de serviços: 

         Desinsetização geral para controle de insetos; 

 A dedetização é feita com atomizador elétrico, que recicla produtos 

transformando-o em átomos, com isso obtemos maior eficiência nas 

aplicações e ao mesmo tempo não deixa o ambiente molhado ou 

encharcado. 

 O tratamento é efetuado com pulverização de liquido inseticida nos 

rodapés, cantos de teto e parede, em toda área interna e externa que se 

fizer necessário, ralos, caixas de esgoto e gorduras formando uma 

barreira química residual. 

Pragas alvo: Baratas, aranhas domésticas, moscas. 

Garantia: MENSAL 

Desratização 

 A desratização é feita através de meios indiretos, utiliza-se iscagem, 

dentro de caixas de esgotos, ralos e locais de difícil acesso, ponto 

permanente de envenenamento com armadilhar de canto ou suspensas, 

os produtos utilizados não deixam emanação de animais. Utilizamos os 

pontos de cola que possuem grande eficiência no controle de roedores. 

Praga alvo: Roedores. 

Garantia: MENSAL 



  

 
  (12) 3966-1778 

 
 (12) 98878-2212 

Rua Antônio José de Matos Lima, 300 

CEP.: 12239-031 | Res. União – São José dos Campos – SP 

E-mail: mastersul@mastersuldedetizadora.com.br 

Site: www.mastersuldedetizadora.com.br 

Sua Saúde em primeiro lugar! 

. 

 

 

                     Master Sul Dedetizações Ltda. 

Química responsável: Rosemary Lopes Soares 

CRQ REG nº04444700 IV REGIÃO 

Licença de funcionamento nº066854-1/01 

 

Sendo assim esperamos ter atendida a vossa solicitação e colocamo-

nos a sua inteira disposição. 

               

              

 

 

LAVAGEM DE CAIXA DE AGUA. 

A lavagem e desinfecção de caixa de agua sera realizado a cada 03 

meses. 

 

 

 

 

 



 
 

VALEPRAG - Tecnologia e Controle de Pragas Ltda. 

Av. Dr. Adhemar de Barros, 1767, Jardim Maringá. São José dos Campos/SP, CEP 12.245-010. CNPJ: 

28.840.740/0001-55, CRBio 1.430/01-D. CEVS 354990401-812-000021-1-9. 

Tel: (12) 3322-8253 

CONTROLE DE PRAGAS 
LIMPEZA E DESINFECÇÃO DE CAIXAS D’ÁGUA 

 
São José dos Campos, 05 de maio de 2020. 
 
Cliente: UNIDADE BÁSICA DE SAÚDE PARQUE INDUSTRIAL – SÃO JOSÉ DOS CAMPOS/SP. 
Rua Goiânia, nº 495, Parque Industrial, São José dos Campos – SP. 
 
Gestor: ORGANIZAÇÃO SOCIAL HOSPITAL E MATERNIDADE THEREZINHA DE JESUS 
A/C Sra Juliana Marchini (32) 99939-7131 
leandrobonoto@hmtj.org.br ou julianagomes@hmtj.org.br  
 
Proponente. 
Razão Social: VALEPRAG - Tecnologia e Controle de Pragas Ltda 
CNPJ: 28.840.740/0001-55 
Representante legal: Pedro de Vasconcelos 
COntato: (12) 3322-8253, valeprag@valeprag.com.br  
 
 Relatório: Trata-se de pedido de orçamento para serviços de controle de pragas (desinsetização e 
desratização). Os serviços serão contra baratas de esgoto, aranhas de rodateto, formigas doceiras, traças de 
parede e contra roedores das três espécies urbanas: Rattus rattus, R. norvegicus e Mus musculus. E limpeza 
de caixas dágua com acesso pelo forro em alçapão interno.  
Os serviços serão executados conforme termos de referências, que passa a integrar este orçamento. 
A Unidade Básica de Saúde Parque Industrial – São José dos Campos desenvolve ações e atividades nas linhas 
de cuidado segundo o ciclo de vida: saúde da criança e do adolescente, saúde do adulto, saúde da mulher e 
saúde da pessoa idosa. 
Trata-se de Unidade Básica de Saúde (UBS), localizada na Rua Goiânia, nº 495, Parque Industrial, São José 
dos Campos – SP. 

Demais informações ou solicitações:  

Este orçamento se refere a um contrato de 6 meses referente aos serviços de dedetização e limpeza de caixa 
d'água conforme Termos de Referência em anexo. 

Obs¹: Sobre a limpeza de caixa d'água, peço gentilmente que me envie, além do orçamento de limpezas trimestrais, uma 
proposta para limpezas mensais também. 

Obs²: Sobre a dedetização também solicito que, além do orçamento para serviços mensais, me envie um orçamento para 
dedetizações bimestrais. 

 O controle de insetos será realizado com micropulverização perimetral interna, nos postos de trabalho, 
banheiros e refeitórios e polvilhamento nas galerias de esgoto e áreas externas, o que nos dará um longo 
efeito residual e maior eficácia no tratamento. Além disso, aplicaremos produtos por meio de 

mailto:leandrobonoto@hmtj.org.br
mailto:julianagomes@hmtj.org.br
mailto:valeprag@valeprag.com.br


 
 

VALEPRAG - Tecnologia e Controle de Pragas Ltda. 

Av. Dr. Adhemar de Barros, 1767, Jardim Maringá. São José dos Campos/SP, CEP 12.245-010. CNPJ: 

28.840.740/0001-55, CRBio 1.430/01-D. CEVS 354990401-812-000021-1-9. 

Tel: (12) 3322-8253 

termonebulizador/atomizador, garantindo maior penetração e alcance, conferindo maior eficácia, inclusive 
em alturas, em tratamento seguro e efetivo. 
 
O controle de roedores será feito por meio de iscagem nas galerias de esgoto, águas pluviais e ninhos, assim 
como através de iscagem em caixas porta-iscas.  
 
Produtos utilizados em desinsetização e desratização 
Utilizamos uma vasta gama de produtos, que são aplicados a depender da necessidade e da praga a ser 
combatida, porém exemplificamos os produtos que são mais ordinariamente usados pela VALEPRAG. 
 

Princípio ativo Registro no Ministério da Saúde 

Fipronil 3.0425.0155.001-3 * 

Bifentrina 3.0425.0173.001-1 * 

Etofenproxi 3.0425.0146.001-4 

Diclorvós 3.0425.0127.001-0 

Alfa-cipermetrina 3.2781.0057 

Lambda-cialotrina 3.0425.0089.001-5 

Deltametrina 3.0425.0053.001-9 

Alfa-cipermetrina 3.0425.0098.001-4 

Bifentrina 3.2398.0035.001-9 * 

Lambdacialotrina 3.0119.6626.001-7 

Brodifacoum 3.2699.0001.001-7 (Saco 1Kg) e 3.2699.0001.002-5 (Balde 10Kg) * 

Fipronil 3.2699.0006.001-4 

Indoxacarb 3.0425.0090.001-0 

  
 

PROPOSTA COMERCIAL 
 
Os serviços solicitados ficam orçados conforme orientações e tabela a seguir. 
 

1) Em relação à limpeza e desinfecção de reservatórios de água potável, o recomendado pelo Ministério 
da Saúde é que os reservatórios devem ser limpos e desinfetados, por profissionais qualificados para 
realização da atividade, a cada 180 (cento e oitenta) dias ou após a realização de obras de reparo e 
sempre que houver suspeita de contaminação, segundo o Art. 13 da RESOLUÇÃO DE DIRETORIA 
COLEGIADA - RDC Nº 91, DE 30 DE JUNHO DE 2016. 
 

2) Em relação ao controle de pragas, nossa prática demonstra que a frequência é o principal fator para 
o correto manejo das pragas em requencia minimamente mensal, que é o mínimo para que se possa 
afirmar que o estabelecimento possui um manejo integrado de pragas, segundo o artigo 4°, II da 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 do Ministério da Saúde, que afirma que 
controle de vetores e pragas urbanas é um conjunto de ações preventivas e corretivas de 
monitoramento ou aplicação, ou ambos, com periodicidade minimamente mensal, visando impedir 
de modo integrado que vetores e pragas urbanas se instalem ou reproduzam no ambiente; 

 
 
 



 
 

VALEPRAG - Tecnologia e Controle de Pragas Ltda. 

Av. Dr. Adhemar de Barros, 1767, Jardim Maringá. São José dos Campos/SP, CEP 12.245-010. CNPJ: 

28.840.740/0001-55, CRBio 1.430/01-D. CEVS 354990401-812-000021-1-9. 

Tel: (12) 3322-8253 

CONFIGURAÇÃO RECOMENDADA SEGUNDO AS NORMAS DO MINISTÉRIO DA SAÚDE  
PARA CONTRATO DE SEIS MESES 

RESOLUÇÃO DE DIRETORIA COLEGIADA - RDC Nº 91, DE 30 DE JUNHO DE 2016 
RESOLUÇÃO - RDC Nº 52, DE 22 DE OUTUBRO DE 2009 

Qtd. Descrição dos Serviço Valor unitário Valor total 

6 Controle de pragas (desinsetização e desratização)  R$ 690,00 R$ 4.140,00 

1 Limpeza de caixa d’água de 1 m³ (1000 litros) 
Grupo com 8 reservatórios. R$ 80,00 cada reservatório. 
Serviço semestral. 

R$ 640,00 R$ 640,00 

Total:  R$ 4.780,00 

 
 
Observações importantes 
 

(1) No controle de pragas, poderá haver recomendações da proponente, na qualidade de empresa 
especializada, a serem tomadas pelo tomador do serviço, tais como vedação de acessos, rejunte de 
azulejos, correção de infiltrações, retirada de entulho, entre outras medidas que não estão previstas 
neste orçamento. 

(2) Na limpeza e desinfecção de caixas d’água, poderá haver recomendações da proponente, na 
qualidade de empresa especializada, a serem tomadas pelo tomador do serviço, tais como 
substituição de tampas e boias, entre outras medidas que não estão previstas neste orçamento. 

(3) Emissão de ART. O custo de emissão de cada ART – Anotação de Responsabilidade Técnica perante 
o CRBio no exercício 2020 é de R$ 49,64, podendo ser emitida uma ART englobando todo o contrato, 
hipótese em que este custo está incluído neste orçamento, ou por serviços específicos, conforme 
interesse ou necessidade da contratante, hipótese em que este valor é repassado para a tomadora . 

 
Esta proposta tem validade de 30 dias.  
 
Certos de estarmos prontos para bem atendê-los, aguardamos retorno desta proposta para início desta 
parceria. 
 
 

Giovanna Mara Lopes 
Gerente Comercial 

 

Pedro de Vasconcelos 
Biólogo 

CRBio 109.414/01-D 

 



 
O SENHOR É O MEU PASTOR, NADA ME FALTARÁ! 

DDTEL-1064/20  28 ABR 2020 
 
 
 
 
 

 
 

UBS PARQUE INDUSTRIAL 
Atenção Sra. JULIANA 
 
 
 
 
A DDTEL COMERCIAL EIRELI, empresa estabelecida desde 1984 em São José dos 
Campos atua com uma filosofia solidamente assimilada por todos os seus funcionários 
tendo como principio estabelecer com seus clientes, uma relação que não seja 
meramente comercial e sim de parceria.  
 
DESINSETIZAÇÃO 

A DDTEL possui uma combinação em proporções adequadas de inseticidas, cujos 
princípios ativos são de alto poder residual e grande poder desalojante. 
Os inseticidas possuem uma fase de vapor que se instala logo após a aplicação, 
desalojando os insetos de seus esconderijos. 
 
TECNICAS DE CONTROLE 
Micro pulverização, aplicação de gel inseticida e formicida e termo nebulização. 
 
ORIENTAÇÕES 
 A limpeza após a desinsetização, durante 07 dias deve ser feita somente com 

varrição. Caso fique resíduo liquido no chão, usar pano seco para passar.  
 Após a aplicação com líquido convencional, é necessária a ausência do local por 

06 (seis) horas.  No caso de animais, crianças, gestantes, alérgicos e idosos, o 
tempo de ausência deverá ser de 12 (doze) horas. 

 Após a aplicação com o líquido inodoro, é necessária a ausência do local por 02 
(duas) horas.  No caso de animais, crianças, gestantes, alérgicos e idosos, o 
tempo de ausência deverá ser de 08 (oito) horas. 

 A DDTEL não se responsabiliza caso o tempo de ausência não seja respeitado. 
 Pulgas, carrapatos, cupins e formigas saúvas são controlados de forma 

diferente. Se você tem este problema entre em contato com nossa empresa. 
 
ANTÍDOTO E TRATAMENTO 
Sulfato de Atropina é o antídoto de emergência em caso de intoxicação. Aplicar 
pela via intramuscular ou intravenosa (eventualmente também por via oral): 1 a 6 mg 
cada 5 a 30 minutos, até atropinização leve. 
Nunca administrar sulfato de atropina antes do aparecimento dos sintomas de 
intoxicação. É contra indicado o uso de morfina, aninofilina e tranquilizantes. 

 
 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
 

 
 



 
 
 

O SENHOR É O MEU PASTOR, NADA ME FALTARÁ! 
DDTEL-1064/20  28 ABR 2020 

 
 
 
 
 
 
 
 
 
Apresentamos nossa proposta para execução de serviços para  
 
 
ITEM I – EXECUÇÕES MENSAIS 
DESINSETIZAÇÃO GERAL DE TODA AREA INTERNA, EXTERNA + CAIXAS DE 
ESGOTO + DESRATIZAÇÃO COM COLOCAÇÃO DE PPE´S NA AREA EXTERNA. 
 
R$ 850,00 (oitocentos e cinquenta reais) mensais. 
 
ITEM II – EXECUÇÕES BIMESTRAIS 
DESINSETIZAÇÃO GERAL DE TODA AREA INTERNA, EXTERNA + CAIXAS DE 
ESGOTO + DESRATIZAÇÃO COM COLOCAÇÃO DE PPE´S NA AREA EXTERNA. 
 
R$ 950,00 (novecentos e cinquenta reais) bimestrais. 
 
 
 
FORMA DE PAGAMENTO 

Nota fiscal acompanhada de boleto bancário registrado para 28 dias e não serão 
aceitos pagamentos através de depósitos bancário. 

 
 
LUIZ PAULO – DEPARTAMENTO COMERCIAL  
(12) 2139 8426 / (12) 99745-8984/ luiz@ddtelcom.com.br 






























